
MUNICÍPIO DEANGÉLICA Finançase Or amentos
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL30
Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE INICIATIVA PODER EXECUTIVO N.

caminho a deLegislW, DE30DESETEMBRODE2013.
Justiça eRedê# Floal "Dispõesobre regularização fundiária urbana

do município, e dá outras providências".

ORANÇA, Prefeito Municipal de Angélica —MS, no uso dasLUIZ ANTON

qu lhe confere o inciso iii, do artigo 52, da Lei OrgâniG Municipal, faz

mara Municipal aprovou, sanciona e promulga a seguinte Lei Ordinária

ni

10 - Fica autorizado ao Executivo Municipal promover fundiária

urbana das de imóveis autorizadas pelas Leis Municipais n. 062/1.980;

328/1.992, 7.89/2.(D e 869/2.011, objetivando a escrituração dos lotes urbanos

doados com autorização das referidas leis,

Parágrafo único. Os atos e prcredimentos a serem adotados pelo Poder Executivo

em virtude das providências autorizadas ou esta Lei limitar-se-ão a

promover a regularizaçãofundiária de doações formalizadas dcxumentalmente Ou

que forem comprovadas—Çwante a Comissão designada —
consolidação da ÇX)ssee implemento das condições previstas nos resvkctivos

instrumentos legislativosoriginários, observadasas regrasdesta Lei, sendovedada a

promoção de "novas doações".

Art. 20 - Os donatários beneficiários das mencionadas Leis e os terceiros —

sucessores inter vivos oe causa mortis —que detiverem o termo de doação originário

ou comprovarem terem recebido a doação no passado, e que concluíram as obras de

edificação mencionadasna legislação, recEberãoautorizaçãopara lavrar a escritura
no prazo máximo de 06 (meses) meses, sob pena das sanções legais, inclusive a

decadência ao direito e reversão da doaç3g
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Parágrafoúnico.Oprazodefinidonocaputdesteartigo serprorrogadouma
única vez, a critério do Pcxier Executivo,desde que justificada relevânciae a
pertinência dessa providência.

Art. 30 - Ficamalteradasas reciaçõesdas Leis Municipaisn. 328/92,
789/2009 e 869/2011 para autorizar a formalizaçãodas doaçõesem favor dos
donatáriosorigináriosquedetiveremo termode doaçãoe dosterceiros—sucessores
inter Vivosou causamortis—que provaremjunto à comissãonomeadapelo Poder
Executivoo preenchimentodas condiçõespara implementaçãodo direito e as
situaçõesconsolidadasdefato,notcxanteàsconstruçõesconcluídase asiniciadas,
queterãoo prazode 180(centoe Oitenta)dias,a partirda publicaçãodestaLei,
para a conclusãodasObras,sob penado imóvele suastwfeitorias retornaremao

patrimôniopúblico,inderwldentementedequalquernotificaçãoe indenização;

SIO.Ficaautorizadaa regularizaçãoe formalizaçãoda doaçãocomencargoaos
donatáriosqueaindanãotiveremconcluídoa edificaçãomencionadanestaLei,e a
dadoaçãosemencargosaosquecomprovaremteremimplementadoasedificações.

S20.Consideradoque0 propósitodasLeisMunicipaisn. 062/80; 328/92,789/2009e
869/2011, foi o de incentivara urbanizaçãomunicipale promovermelhores
condiçõesde vida à mulação local, alémdo pWesso da cidade,e considerando
tarntÉm0 relevanteavançorx)pulacionalda últimadécada,que relevantes
mudanças e dosprópriosanseiosdagnpulaçãoe doPoderPúblicoIcxal,fica
autorizado ao Poder Executivo conceder a Outorga das escrituras Ou anuência às

diretamenteaos donatáriosorigináriosOu aos seus sucessores,
independentementedasanteriores quevedavamasalienaçõesouexigiam
0 r"istro da propriedadeem nome dos filhos menores, que passam a ser
inaplicáveisparanovas semprejúo davalidadedaquelasquetiverem
sido realizadasna vigênciaOriginaldosmencionadosdiplomaslegais,que continuam
em vigor.

530. Em virtude das disposiçõesdo parágrafosegundodeste artigo, o Poder
Executivo, meiode decisãoque parecerprovenientede delitHaç¿o
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da Comissão reconhecere anuir comos atosde transmissão
inter vivose causamonis áos lotes que forem objeto das doações,
ressalvadaa tributação rwtinente, se for o caso.

540.A dedireitoà das provenientesdosdiplomas
mencionadosnesta Lei poderáser objeto de prtxessosde inventárioe

arrolamento, quecomunicado0 PoderExecutivoMunicipal,highteseemqueo
prazomencionadono artigo 30 ficará sobrestadoà conclusãodos

550.FicaautorizadoaoPoderExecutivo a baixaplenadosônusescriturais
aosdonatáriosquecomprovaremo implementodas previstasem Lei,de
modoa permitirfuturasalienações,doações,inscriçõesdegravamesemoperações
de crédito, penhoras, e etc..

S60.Considerandoas di3Y)siçõesprevistasno CódigoTributárioMunicipale no
CódigoTributárioNacional,ficaexpressamentevedadaa lavraturae o registrode
escrituraspertinentesaosimóveisobjetosdasdoaçõessemqueestejamquitesas

tributárias dos últimos 05 (cinco) anos relativasa eles.

Art. 40 - Paraa implementaçãodas providênciasdescritasnesta Lei, o Poder
Municipalcriaráa ComissãoEspecialdeRegularizaçãoFundiáriaUrbana—

CERFU—,queterá atribuiçãoa formalizaçãodosprcEedimentosadministrativos
destinadosà regularizaçãodefinida neste diploma legal, e será compostapor
membros do PcÉ Executivo com 0 acompanhamento do PCE Legislativo

municipal, sendo integrada g)r:

I —02 (dois)membrostitularesrepresentantesdo PcxderExecutivoindicadospelo
Prefeito

II —02 (dois)membrossuplentesrepresentantesdo PoderExecutivoindicados
Prefeito Municipal;

III —01 (um) membrotitular representantedoPcxierLegislativoMunicipal,indicadc
CâmaraMunicipalde Vereadores;
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IV —01 (um) membrosuplenterepresentantedo PoderLegislativoMunicipal,
indicado CâmaraMunicipalde Vereadores;

SIO- Acomissãodequetratao caputdesteartigodeveráformalizaro procedimento
administrativodeofícioou a lotea lote,conferindoa documentação
rwtinente aos tmeficiérios,em o "termode doação" pelas
Administrações Municirnisanteriores,devendoprcxeder,inclusive,visitain locopara
aferir a das obras finalizadas, como as iniciadas e os terrenos não

ocupados, rxxiendo, para tanto, laudo do fiscal de Obrase tendo

um prazode 30 (trinta) dias, igual paraconclusãode cada
procedimento.

520—O pnyedimentoserásumário,iniciando-secoma notificação editaldesua
atwturaparamanifestaçãoouimpugnaçãodosinteressados,numprazodeIO(dez)
diasa contarda publicação,e de notificação do gnsseiro,direcionadaao
endereçodo lote análise,sendo a renovaçãoda notificação
eventualmentefracassada,em virtude da publicaçãodo retro mencionada.

,S30—Caso haja manifestaçãode interesseou impugnaçãotempestiva,Será
instaurado0 contraditório,com prazode 05 (dias) defesaOu tréplic_a,
autorizando-sea instrução para prcyjuçãode provasOrais, ou
documentaisnosIO (dez)diasseguintes,naformadescrita CódigodeProcesso
CivilBrasileiro,respondendopelosencargosfinanceirose ônusdaprcxiuçãoda prova
aqueles que as requererem.

540 — 0 encerramentoda instrução prcxessual,a Comisáo seu
parecerconclusivo,e o submeteráà deliberaçãodo PrefeitoMunicipal.

S50—Dadecisãodo PrefeitoMunicipal de reconsideraçãono prazode
05 (cinco)dias,a ser apósparecerdaComissão,emdecisãoirrecorrível.

Art. 50 - Osterrenosnãoutlizadose aquelesem relaçãoaosquaisos não
comprovaremterempreenchidoos requisitosda doaçãoterãoo termode doação
declaradonulo mediantedecreto exgHiid0 chefe do Executivo,
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revertendo patrimônio público, Sem a de qualquer notificação

aos donatários, e serão Objeto de imissão, reivindic*) Ou reintegraçao de

Prefeitura Municipal.

parágrafo única No caso dos imóveisem que a doaçãojá tiver sido objeto de
escritura, a revem) patrimônio público Ç*lo de condição

depnde deNotificaçãonaformadefinidaFIO art. 40destaLei.

Art. 60 - Em virtude da sumarização dos e dos prcxessos de

convalidação e de regularização de doações no passado, Sujeitas à

municipal ficam afastadas as.regras da Lei n. 8.66/93,

serem inaplicáveisà

Art. 70 - Esta Lei entra em vigor na data de Sua as
em contrário.

Angélica—MS, de setembrode 2013

Luiz Antonio Milhorança

PrefeitoMunicipal

APROVADO
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Ofício n. 634/2013/GAB

Ao Excelentíssimo *nhor
Almir Fagundes
Presidente da Câmara Municipal de
Angélica—MS

Assunto: Projeto de Lei Municipal

Angélica —MS, 30 de setembro de 2013.

LIDO
go I OCl 1201.'

MENSAGEM

ExcelentíssimoSenhor Presidenteda CâmaraMunicipal de Angélica—MS,
Vereador Almir Fagundes e demais Nobres Vereadores

Tenhoa honrade submeterà apreciaçãodessaCasade Leiso Projeto
de Lei Ordináriade Iniciativa do PoderExecutivon. 026/2013, que "Disme sobre
regularizaçãofundiária urbana do município e dá outras providências".

Trata-se de projeto de lei cuja pretensão é de resolver antigos

problemasde regularidadefundiária dos imóveisde propriedadedo Municípiocuja
doaçãofoi autorizada,em administraçõespassadas,por meiodasLeisMunicipaisn.0
062/80; 328/92, 789/2009 e 869/2011.

Cadaum ao seu tempo, essesdiplomaslegaisautorizaramdoaçõesde
terrenos a visando promover a urbanização da cidade e a melhoria das

condiçõesde vidada masa parteburocrática,atinenteà escrituraçãodas
doaçõese fiscalizaçãodos encargosde edificação,não foi observadaa contento,
resultandonumgrandenúmerode lotescomsituaçõesconsolidadasno planofático,
mas sem escritura definitiva em nome dos donatários.

Esses imóveis, nessas acabam gerando prejuízo aos
munícilE, que enfrentamdificuldadesquando da abertura de inventários,
contrataçãode linhasde financiamentoparaedificação,entre outrosfatores,o que
acaba, inclusive, dificultando a cobrança de IPTU, que ser utilizado em
tknefício de obras voltadas para manutençãode nossacidade.
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Convémressaltar que o presente projeto de Lei não visa promover
novas doações, mas a'wnas regularizar as doaçõesjá realizadasem administrações

passadas,que estão pendentesde convalidaçãoe escrituração.

Destacamos que a flexibilização de algumas exigências previstas nos

instrumentos legislativos originários nos pareceuelemento indi3Hlsável para atingir

o interesse social, já que algumas situações de fato criadas como condições das

doações seriam difíceis de aferir no presente momento, e também rnrque

atualmente, considerando grande avanço populacional da última década, o interesse

público ligado à dos imóveis ganha relevância se relacionar com o

e propiciar o avanço do desenvolvimento ICEI.

Nesse contexto, sentíamos .a necessidade de estabelecermos novos

prazos e procedimentos, a fim de resolvermos essas situações com transparência,

oportunidade de fiscalização e de defesa dos interessados.

Essassão as metas do presente projeto.

Ressaltamos, ainda, que visando garantir maior transparência aos

procedimentos, reservamos lugar para a imprescindível participação de membros

dessa Casa de Leis na Comissão VEos trabalhos, de a não só

dividirmos as reslnnsabilidades essa audaciosa missão, mas também

que a sociedade 'Wmaneça tranquila quanto à transparência e retidão dos futuros

trabalhos.

Considerando que se trata de projeto de lei de relevante alcance social,

sobretudo se tratar do atendimento ao direito de propriedade de habitação dos

muníciÇE, rogo de Vossa Excelência e demais pares especial atenção para a

imediata aprovação do presente Projeto de Lei com a máxima urgência.

Atenciosamente!

Angélica —MS 0 de setembro de 2013

Luiz Antonio Mi orança
Prefeito Municipal
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